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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 1.912, 
de 2024, da Senadora Janaína Farias, que inscreve o 
nome de Antônio Gonçalves da Silva, o Patativa do 
Assaré, no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria. 

Relator: Senador CID GOMES 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação e Cultura (CE), em 
caráter exclusivo e terminativo, o Projeto de Lei (PL) nº 1.912, de 2024, de 
autoria da Senadora Janaína Farias, que inscreve o nome de Antônio Gonçalves 
da Silva, o Patativa do Assaré, no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria. 

A proposição contém dois artigos. Enquanto o art. 1º prescreve a 
homenagem descrita pela ementa, o art. 2º prevê a entrada em vigor da futura 
lei na data de sua publicação. 

Na justificação, a autora traz de forma detalhada a trajetória de 
Antônio Gonçalves da Silva, conhecido como Patativa do Assaré, destacando 
a riqueza de sua obra literária e a sua representação para o povo nordestino. 

O PL nº 1.912, de 2024, que até o momento não recebeu emendas, 
foi distribuído para análise exclusiva e terminativa da CE. 

II – ANÁLISE 

Decorre do comando contido no art. 102, inciso II, do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), a competência da CE para análise de 
homenagens cívicas, a exemplo da proposição em debate. 
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Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido nos 
incisos I dos arts. 49 e 91, foi confiada à CE competência para decidir 
terminativamente sobre o projeto, razão pela qual lhe cumpre apreciar seu 
mérito. 

Ademais, por ser a única comissão a se manifestar sobre a matéria, 
compete à CE, ainda, a análise dos requisitos de constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade. Quanto a esses aspectos, nada há que se opor 
ao PL nº 1.912, de 2024.  

Com efeito, a matéria se insere no campo da competência 
concorrente da União para legislar sobre cultura, nos termos do art. 24, inciso 
IX, da Carta Magna. Ainda, é legítima a iniciativa parlamentar, visto não se 
tratar de matéria de iniciativa privativa do Presidente da República. Igualmente 
legítimo é o tratamento da matéria por meio de lei ordinária, uma vez que a 
Constituição não reserva o tema à esfera de lei complementar. 

Não se vislumbram óbices de natureza jurídica ou regimental, 
estando o projeto redigido de acordo com a boa técnica legislativa, em 
conformidade com o que determina a Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis. 

Além disso, a proposição está em consonância com os 
pressupostos da Lei nº 11.597, de 29 de novembro de 2007, que trata sobre a 
inscrição de nomes no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria. 

Nos termos da referida Lei, são merecedores da distinção 
brasileiros e brasileiras, individualmente ou em grupo, que tenham oferecido a 
vida à Pátria, para sua defesa e construção, com excepcional dedicação e 
heroísmo, desde que decorridos dez anos de sua morte ou presunção de morte, 
exceção feita aos brasileiros mortos ou presumidamente mortos em campo de 
batalha. Patativa do Assaré faleceu em Assará, no ano de 2002, portanto há 22 
anos. 

No mérito, a matéria também merece acolhida.  

Patativa do Assaré, cujo nome de batismo é Antônio Gonçalves da 
Silva, foi um dos poetas populares mais emblemáticos do Brasil, nascido em 5 
de março de 1909, no Sítio Serra de Santana, pequena propriedade rural 
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próxima ao município de Assaré, no interior do Ceará. Desde cedo, enfrentou 
a vida árdua do sertão nordestino, marcada pela pobreza e pela seca, que 
influenciaram profundamente sua obra. 

Trovador do sertão, Patativa capturou a alma do Nordeste ao tecer 
seus versos com a sensibilidade dos grandes sábios. Sua obra é um tecido 
ricamente bordado com as cores da resistência e da resiliência, descrevendo a 
vida do povo nordestino por meio de uma lente que valoriza tanto a luta quanto 
a festa, tanto o pranto quanto a risada. 

O poeta mestre das rimas também era um semeador de 
consciências, criticando as desigualdades sociais com a força de quem conhece 
a opressão. Seus versos, como farpas fincadas contra a injustiça, são um 
chamado ao combate pela dignidade. Patativa versava não apenas para 
denunciar, mas para congregar e fortalecer. 

Sua obra também é um relicário de tradições, onde festas, 
comemorações e o cotidiano rural ganham ares de epopeia. "Ispinho e Fulô" é 
um compêndio de histórias que celebram a simplicidade e a sabedoria popular, 
ensinando, entre risos e lágrimas, que cada criatura e cada planta do sertão têm 
seu valor e seu encanto. 

Exaltar Patativa do Assaré é cultivar um legado de amor à cultura 
brasileira. A preservação da memória desse ícone literário garante que o canto 
de Patativa continue a ressoar pelas veredas do tempo e converta-se em um 
perene convite para que as futuras gerações reconheçam a riqueza e a 
profundidade de sua arte 

Seu testamento é um tesouro imortal, um hino contínuo em louvor 
ao nosso País, cantando sempre a beleza de sua gente e a dignidade de suas 
tradições. Iniciativas como esse projeto asseguram que o sertão de Patativa, 
repleto de história e sabedoria, nunca seja esquecido. 

Não temos dúvida, portanto, que a inscrição de Patativa do Assaré 
no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria representará o devido reconhecimento 
à sua obra e à sua excepcional dedicação ao nosso País. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 1.912, de 2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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